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Processo no	 10384..001320/91-13

Sesa de,	 06 de julho de 1993	 ACORDNO no. 2 203-00.571
Recurso nc!	 OS.231
Recorrente	 STAFF DE: COMSTRUÇOES E DRAGAGEM LTDA.
Recorrida	 mr LM TERESIMA - PI

PIS-FATURAMENTO. Infraç:ão confessada. Penalidade
que se não infirma mercè de alegaçffes quanto a

culdades financeiras, Nega-se provimento ao
recurso.

,
Vistos, relatados e discutidos 05 presentes autos

de recurso interposto por STAFF DE CONSTRUÇOES E DRAGAGEM LTDA.

ACORDAM 05 Membros da Terceira Câmara de Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso, Ausentes os Conselheiros MARIA THEREZA
VASCOMCELLOS DE: ALMEIDA e mnuRo WASILEWSKI.

Sala das Sossffes, em T6 deiulho de 1993.

'721401,atas_
ROSALVO 7 f"_. Ggr_- ' ,1 SANTOS - Presidente

y‘LA gt.	 .,,‘s

,EDASTINO ecv3En TnrimW - Relator/

'

‘IT1R). Rei 1;IEIRA - Procurador-Representante
/12 /1	 da Fazenda Nacional

WSTA EM SESSUO DE 98 ,fflim WTOil
INN,,u

Par-Ficiparam, ainda, do presente julgamento, DS Conselheiros
RICARDO LEITE: RODRIGUES, SERGIO AFANASIEFF e TIDERANY FERRAZ DOS
SANTOS.

OFE/mias/AC-OS
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Processo no	 10384.001328/91-13

Recurso no:	 88.231
Acórdo no:	 203-00.574
Recorrente:	 STAFF DE CONSIRUCOES E DRAGAGEM LTDA.

RELATORI O

Em	 procedi,mento instaurada na empresa 	 acima
citada, foi detectade em isso de receita operariona 1 ,,
caracterl7ada pela falta de registro nos livros contábeis e
fiscais da venda de serviços à empresa "TelecomunicaOes do Piaul
S/A - TELEPI8A", reforente à% faturas de rios "T" 0001 a 0004
totalizando Cr$ 21.370,07, conforme consta do auto de infraçâO de
fl .s, 01, lavrado em 29.04.91. Enquadramento legal: artigo 2 da
Lei n2 7,483/00 • artigo 86, parágrafo loa da Lei no 7.450/05
(fls. 011.

Impugnando tempestivamente o fwars (fls. 12), o
contribuinte alegou em sintese:

a) no exercício de 1988, ano-base de 1987, a
empresa recebeu de um de %eus sócios um empréstimo, nae-lançado
corretamente pelo contador, vez que o numerári.o foi entrodue em
espécie para suprimento de eventuais dificuldades de caixa.,

b) no exercJcio de 1929 i ano-base de 19no, a
empresa forneceu um adiantamento A sua coligada E . riã'c se. fez a
correçXo em virtude de o ressarcimento ser feito em prestação de
serviços pela empresa beneficiada e

c) reconhece a validade do auto, mas solicita a
revii0to dos valeres das multas per serem de elevado Valor.

Na informação fiscal constante As fls. 13, o autor
do fei,to esclareceu que a autma0b baseou-•e na legislação que
rege	 a matória e a impossibilidade da redação da	 carga
trdbutária, conforme solicitado, "PM virtude do estrito
cumprimento das normas legais". PropOs a manutenção do credito
tributário.

A	 autoridade	 singular (fls.	 16/19)	 julwm
parcialmente procedente a ação fiscal, mantendo os demais
processos decorrentes do IR e cai melancia e presente, relativo a°
FTENGOCIAL/FAIURAMEMO, com base no se guinte fundamentou

"Corxi~mclo que a lei que obriga	 Arn
empresas prestadoras de serviço a recolherem o ,7
Finsocial . sobre seu faturamento só teve efeito a
partir de 05/891.
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Processo no:	 10384.001328/91-13
Acórd3o no2	 203-00.574

Irresi~i„ a cultribuinte internes recurso
tempestivo de lis. 22/23, onde foram apresentadas, basicamente:,
a, mesmas razUes de defesa já expendidas na peia impugnatória.

As fls. 27, consta Despacho no 202-0.451, onde foi
determinada a baixa dos autos em dili gencia junto à repartia° de
origem, para que fossem anexados aos autos as elementos relativos
ao processo de IRFO, inclusive a decisa1i de última instância
administrativa. Em atendimento ao solicitado, foram juntados aos
autos deste, os documentos de fls. 22/49, bem como a cópia do
AUWWINO no 104-9.225, de 14.10.92 (fls. 50/50) da Quarta Câmara N
do Primeiro Conselho de Contribuintes, que, por unanimidade de
votos, negou provimento ao recurso.

E o relatório.
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Processo nau	 10384,001322/91-13
. AC(~0 nau 203-00.574

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR SEBASTIA0 BORGES TAGUARY

Realmente, em sua delesa (tls. 12), a contribuinte
admite ter incorrido em erros e pede a revisão doo valores das
multab, consideradas exCDSSEVS. E o que SE. pode infeeir destes.
argumentes (fls, 1.2)N verbis.

"Em mistã do exposto, 1. :i. a revisãe
dos valores das mmitãs impostãs. aliás, rçgpetimos,
devidamente, mas que, 52i0 excessivas para o porte
de nemsa empresa. se levarmos. em conta que há
quatro anus atravessamos uma séria crise no nouue
r.mo de atuação que é o da constrição civil. A Lei.
não pode nunca ser desgmana pois que feita per
homens, e sempre deve ser estribada no hem senso e
por isso, hem poderia gcc . levado em contã a não
intenção de cometer os erros verific~s."

Ora, dal outra não será a ilação, senãe a de que a
recorrente reconhece a initãção gue lhe foi imposlaN apenas
solicitã, no foéto, que seja a multa atenuada, were0 de suas
dificuldades fin,m-u:ciras,

Porém, ao Julgador não cabe cogitar de cinestiMas
subjetivas. para aplicar a Lei p especialmente, a lei tributária.
Por isso que razão assiste eu ilubtre auditor fiscal autmante, PO1
sua informação de fls. 13, onde ele: sustenta a timmmumrsilichade de
modificãr a base da autuação, em virtude da lei.

Pelo exposto e por tudo mais que dou autes consta,
voto no sentido de negar provimento ao recarso, confirmando a
decisão singular, por seus judiciosos fundamentos.

Gala das SessSes, em 06 de :julho de 1993.
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